
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.399.242 - PA (2018/0293186-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
AGRAVADO  : ANTONIO HERIVALDO TAVARES DOURADO 
AGRAVADO  : C. G. DA SILVA FILHO 
ADVOGADO : MARIA ARAUJO GUIMARAES COSTA E OUTRO(S) - 

PA019448 
 

  

DECISÃO

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. APREENSÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE SUA UTILIZAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE 

CRIME AMBIENTAL. SÚMULA 83. REEXAME DO CONTEXTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, com fundamento no art. 

105, III, alínea a da Constituição da República, contra acórdão proferido pelo egrégio 

Tribunal Regional da 1a. Região, assim ementado:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INSTITUTO 

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS (IBAMA). INFRAÇÃO AMBIENTAL. APREENSÃO DE 

VEÍCULO. RESTITUIÇÃO DO BEM. POSSIBILIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA.

1.   O entendimento estabelecido neste Tribunal é 

de que os bens utilizados na prática de infração ambiental não são passíveis de 

apreensão, na forma do art. 25, § 4o., da Lei 9.605/1998, se não for 

identificada situação de uso específico e exclusivo para aquela atividade 

ilícita.

2.   Na hipótese, não ficou caracterizado que os 

bens apreendidos fossem utilizados exclusivamente para a prática do ilícito 

ambiental.

3.   Sentença confirmada.

Documento: 93730376 Página  1 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2649 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 11 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

4.   Apelação e remessa oficial desprovidas (fls. 

156/161).

2.   Os Embargos de Declaração opostos foram 

rejeitados (fls. 173/176). 

3.   Nas razões do seu Apelo Nobre inadmitido, a parte 

recorrente aponta violação dos arts. 25, § 5o., 72, IV da Lei 9.605/1998; 744, 745 e 747 

do Código Civil; e 14, § 1o. da Lei 6.928/1981, aos seguintes argumentos: (a) o ato 

administrativo de apreensão de veículo utilizado na prática de infração 

administrativo-ambiental é lícito, não se justificando a tese de que o veículo apreendido 

destina-se também a atividades lícitas; (b) a decisão recorrida foi omissa quanto a 

responsabilidade objetiva do proprietário do veículo; (c)  não houve demonstração de 

provas concretas de que a poluição teria sido provocada por terceiros não participantes 

do acampamento (fls. 190). 

4.   Sem contrarrazões, o Apelo Raro foi inadmitido 

pela Presidência do Tribunal de origem (fls. 199).

5.   É o relatório. 

6.   Inicialmente, é importante ressaltar que o presente 

Recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo 3 do STJ, segundo o qual, aos 

recursos interpostos com fundamento no Código Fux (relativos a decisões publicadas a 

partir de 18 de março de 2016), serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal 

na forma do novo Código. 

7.   O Recurso Especial não merece trânsito.

8.   O entendimento do acórdão recorrido está em 

consonância com a jurisprudência desta Corte, segundo o qual, em se tratando de matéria 

ambiental, somente se justifica a apreensão de veículo se caracterizada a sua utilização 

específica e exclusiva para atividade ilícita. Confiram-se os seguintes julgados:   

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE DE 
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ANIMAL SILVESTRE EM DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

AMBIENTAL. APREENSÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE SUA UTILIZAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE 

CRIME AMBIENTAL. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1.   O Tribunal de origem, à luz das provas dos 

autos, concluiu que não foi demonstrada pelo Ibama a eventual utilização do 

veículo individualizado nos autos para a prática exclusiva e reiterada de 

infração ambiental, que não há que se falar em legalidade de sua apreensão. 2. 

A reforma do acórdão recorrido demanda revolvimento de matéria fática, 

incidindo, assim, a Súmula 7 do STJ, in verbis: "A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial.

3.   Recurso Especial não conhecido (REsp 

1.688.495/PA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 

16.10.2017). 

² ² ²

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INFRAÇÃO 

AMBIENTAL. TRANSPORTE DE MADEIRA. DIVERGÊNCIA ENTRE A 

ESPÉCIE DA MADEIRA TRANSPORTADA E A CONSTANTE DA GUIA 

FLORESTAL. APREENSÃO DE VEÍCULO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE 

SUA UTILIZAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE CRIME AMBIENTAL. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1.   No caso dos autos, houve transporte irregular 

de madeira em razão de a madeira especificada na Guia Florestal ser diversa 

da que estava sendo transportada no veículo apreendido.

2.   As instâncias ordinárias, procedendo à análise 

do conjunto fático-probatório, concluíram inexistir indicação de uso específico 

e exclusivo do veículo apreendido para a prática de atividades ilícitas, 

voltadas à agressão do meio ambiente, bem como não ter sido comprovada a 

intenção do proprietário do veículo no sentido de efetuar transporte de 

madeira desacobertada de documentação hábil.

3   A decisão da Corte de origem não destoa da 

jurisprudência do STJ no sentido de que a apreensão dos "produtos e 

instrumentos" utilizados para a prática da infração não pode dissociar-se do 

elemento volitivo" (REsp 1.436.070/RO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda 

Turma, julgado em 19/03/2015, acórdão pendente de publicação).

4.   A alteração das conclusões adotadas pelo 

Tribunal de origem demandaria, necessariamente, novo exame do acervo 
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fático-probatório constante nos autos, providência vedada em recurso 

especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ Recurso especial conhecido 

em parte e improvido (REsp 1.526.538/RO, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 19.5.2015). 

9.   Na hipótese, incide ao caso, destarte, a Súmula 83 

do STJ, segundo a qual não se conhece do Recurso Especial quando a orientação do 

Tribunal firmou-se no mesmo sentido da decisão recorrido. 

10.   Ademais, rever o entendimento da instância 

ordinária, quanto o uso específico e exclusivo do veículo para a prática de atividades 

ilícitas, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante 

dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 

7/STJ. A propósito:  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO. MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO. UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS. POSSIBILIDADE. 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7 DO STJ.

1.   A Primeira Seção do STJ, no rito do art. 543-C 

do CPC, decidiu que, tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao 

Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, podendo, se 

necessário, determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor 

(bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre com adequada 

fundamentação (REsp 1.069.810/RS, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia 

Filho, Primeira Seção, DJe de 06.11.2013).

2.   A escolha da medida coercitiva decorreu da 

análise das circunstâncias fáticas delineadas nos autos. A alteração das 

conclusões adotadas pela Corte de origem, segundo a pretensão das razões 

recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo 

fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso 

especial, conforme o óbice contido na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no AREsp 700.330/RJ, Rel. 

Min. OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 

1ª REGIÃO), DJe 2.3.2016).

² ² ²
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITOS INDÍGENAS. OFENSA AO ART. 

535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA POR 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. POSSIBILIDADE. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO DO 

STJ. SÚMULA 83/STJ. NECESSIDADE DA MEDIDA. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1.   A solução integral da controvérsia, com 

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2.   Hipótese em que o Tribunal de origem, com 

base nas circunstâncias fáticas e probatórias da causa, concluiu pela 

necessidade da fixação de astreintes, tendo em vista a "falta de razoabilidade" 

em exigir-se o efetivo cumprimento do determinado no título executivo 

judicial, além de que as alegações das recorrentes consistem em "mera 

renovações de pedidos, com base em justificativas já apresentadas e 

reiteradas".

3.   Desse modo, rever o entendimento consignado 

pela Corte local requer revolvimento do conjunto fático-probatório. Incidência 

da Súmula 7/STJ.

4.   Ademais, o acórdão recorrido está em 

consonância com o atual entendimento do STJ, no sentido da possibilidade de 

imposição de multa diária contra a Fazenda Pública por descumprimento de 

obrigação de fazer. Aplicação da Súmula 83/STJ.

5.   Recurso Especial parcialmente conhecido, e 

nessa parte, não provido (REsp 1.526.806/PE, Rel. Min. HERMAN 

BENJAMIN,  DJe 5.8.2015).

11.  Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo em 

Recurso Especial do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA.

12.  Publique-se. 

13.  Intimações necessárias.
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Brasília/DF, 10 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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